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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PROJETO DE LEI Nº L-090/2021

Vereador Autor Paulo Paes
DENOMINA O CENTRO MACAÉ DE CULTURA, CENTRO DE CULTURA VEREADOR THALES COUTINHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais,
DELIBERA:

Art. 1º Fica denominado VEREADOR THALES COUTINHO, o Centro Macaé de Cultura, no Bairro Centro, Município de Macaé.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Macaé, 12 de julho de 2021.

PAULO PAES
Vereador-autor
Justificativa: Esse Projeto de Lei é uma homenagem ao Vereador Thales Coutinho, nascido no Município de Macaé, foi Secretário Municipal de Cultura, e deu impulso na Cultura de Macaé, promovendo Baile de Máscara no Solar dos Melos, e Presidente da Fundação de Esportes de Macaé – FESPORTE, e no ano de 2020, foi eleito Vereador, pela primeira vez. 
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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